
 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA 

COMUNICADO AO MERCADO SOBRE A REVOGAÇÃO E, CONSEQUENTEMENTE, DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS SÊNIORES E DAS  

COTAS SUBORDINADAS DA 1ª EMISSÃO DA CLASSE ÚNICA DO URCA FUNDO DE  

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ nº 53.203.961/0001-60  

Registro Automático da Oferta das Cotas Sêniores na CVM sob o nº 

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2024/159, realizado em 09 de fevereiro de 2024* 

Registro Automático da Oferta das Cotas Subordinadas na CVM sob o nº 

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2024/160, realizado em 09 de fevereiro de 2024* 

 

*concedido por meio do Rito de Registro Automático de Distribuição, nos termos da Resolução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”). 

A CLASSE DE COTAS SÊNIORES E DE COTAS SUBORDINADAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA DO URCA FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, classe única do URCA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

53.203.961/0001-60 (“Classe Única” e “Fundo”, respectivamente), a PLANNER CORRRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 00.806.535/0001-

54, devidamente credenciada pela CVM para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do 

Ato Declaratório CVM nº 3.585, de 2 de outubro de 1995, na qualidade de instituição administradora do Fundo (“Administradora”), a URCA 

GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Urussuí, nº 125, conjunto 101 e 102, inscrita no 

CNPJ sob o nº 31.818.879/0001-07, devidamente autorizada a administrar carteira de títulos e valores mobiliários pela CVM, por meio do Ato 

Declaratório nº 16.595, de 19 de Setembro de 2018, na qualidade de gestor do Fundo (“Gestor” e, quando em conjunto com o Fundo e o 

Administrador, simplesmente “Ofertantes”), e GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES, instituição financeira do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.064, 12º 

andar, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ sob o nº 65.913.436/0001-17 (“Coordenador Líder”), na qualidade de instituição intermediária líder, vêm 

a público COMUNICAR ao mercado a revogação da Oferta e, consequente, o cancelamento dos registros das Ofertas de Cotas Sêniores e 

Subordinadas, respectivamente, concedidos pela CVM em 09 de fevereiro de 2024, sob o nº CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2024/159 e sob o nº 

CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2024/160, em razão de alteração posterior e imprevisível nas condições de mercado em relação ao momento do protocolo 

do pedido de registro da Oferta, tendo acarretado um aumento dos riscos de prosseguimento da Oferta na forma como foi originalmente estruturada, 

nos termos do parágrafo 2º do artigo 67 da Resolução CVM 160 e do Ofício-Circular nº 10/2023/CVM/SRE, de 28 de setembro de 2023. 

A presente revogação torna ineficazes a Oferta e eventuais atos anteriores ou posteriores. 

I. POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO E INFORMAÇÕES DA OFERTA 

Este Comunicado ao Mercado sobre a Revogação e, consequentemente, do Cancelamento do Registro da Oferta e quaisquer comunicados ao mercado 

relativos a eventos relacionados à Oferta, após a sua divulgação, serão disponibilizados nas páginas na rede mundial de computadores do 

Administrador, do Gestor, da B3 e da CVM, nos seguintes websites: 

(i) Administradora 

PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A. 

Website: https://www.planner.com.br/ (neste website clicar em “Soluções Corporativas”, e na sequência “Fundos de Investimento” 

em seguida clicar no botão “Acesse Aqui” dentro do quadro “Fatos Relevantes e Comunicados ao Mercado”, e, então, clicar em “Anúncio 

de Início” ou “Anúncio de Encerramento” ou a opção desejada); 

(ii) Gestor 

URCA GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Website: https://www.urcacp.com.br/ (neste website clicar em “Clique Aqui” abaixo dos dizeres “Anúncio de Início da Oferta Pública 

de Distribuição das Cotas Sêniores e das Cotas Subordinadas da 1ª Emissão da Classe Única do Urca Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Responsabilidade Limitada”);  

(iii) Coordenador Líder 

GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES 

Website: https://www.guide.com.br/investimentos/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Fundo”, “Em andamento”, em 

seguida em “Urca FIDC – 1ª Emissão Investidores Profissionais ” e então localizar a opção de documento desejado). 

(v) CVM  

https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website em “Pesquisa de Dados”, clicar em “Fundos de Investimento”, clicar em “Fundos 

Registrados”, digitar “Urca Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada”, digitar o número que aparece ao 



 

lado e clicar em “Continuar”, clicar em “Urca Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada”, acessar o sistema 

“Fundos.NET” clicando no link “clique aqui”, em seguida selecionar o documento desejado”). 

 

II. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Exceto quando especificamente definidos neste Comunicado ao Mercado sobre a Revogação e, Consequentemente, do Cancelamento do Registro, 

os termos aqui utilizados iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Anúncio de Início da Oferta ou no regulamento do Fundo 

e/ou anexo da Classe Única, sendo que estes se encontram disponíveis nos endereços indicados neste Comunicado ao Mercado sobre a Revogação 

e, Consequentemente, do Cancelamento do Registro e no Anúncio de Início da Oferta. 

MAIORES ESCLARECIMENTOS A RESPEITO DA DISTRIBUIÇÃO DA OFERTA PODEM SER OBTIDOS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER 

OU À CVM, NOS ENDEREÇOS INDICADOS NESTE COMUNICADO AO MERCADO E NO ANÚNCIO DE INÍCIO DA OFERTA. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO E DA CLASSE ÚNICA, BEM COMO SOBRE AS COTAS DISTRIBUÍDAS. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2024. 

 

 

ADMINISTRADOR GESTOR COORDENADOR LÍDER 

 
 

 

 

 

  

 


